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Atenção: E a Copart prepara
mais uma tentativa de
alteração da Lei do Leiloeiro!
No mês passado foi apresentado pelo

Deputado Federal Bebeto – PP/RJ
mais um projeto de  Lei que atenta

contra a classe dos Leiloeiros. O projeto
prevê a abertura para qualquer empresa realizar
Leilão, retirando o caráter público do exercício
dessa profissão e reaproximando a atividade da
época do famigerado “leilão livre”, quando não
havia qualquer controle pelo Estado sobre os
profissionais que carregam de fé pública o
registro de seus atos.

O PL que tenta trazer à tona novamente as empresas
leiloeiras, tem tudo a ver com o projeto da Copart, empresa
americana que atua ilegalmente no Brasil, e que precisa,
urgentemente, de uma lei pra chamar de sua.

Isso não é novidade para quem está nesse meio, conforme, aliás,
expusemos aqui nesse jornal, na edição nº 1262, do mês de março
desse ano. Relembrando o quanto ali foi dito, a “Copart sabe que
não se enquadra na Lei do Leiloeiro e, em 2021, a todo custo
procurou altera-la, para permitir sua regularização no Brasil,
como, aliás, vinha alardeando que faria para demonstrar
força no setor. Naquela oportunidade, na verdade, foi tentada a
revogação do Decreto 21.981/32. Pegando carona na Medida
Provisória 1040/21, que dispunha sobre a facilitação de abertura
de empresas, dentre outros assuntos correlatos.

 A Copart convenceu o deputado paulista Alexis Fonteyne, a
apresentar a Emenda Aditiva 195. Não bastasse tratar-se
de verdadeira emenda “jabuti”, a ousadia era tamanha com a
pretensão de revogar a Lei do Leiloeiro, pura e simplesmente,
sob o argumento raso de que precisaria a norma se modernizar.
O Relator da MP 1040, Deputado Marco Aurelio Bertaiolli,
rejeitou a fatídica emenda por sua inconstitucionalidade. Buscava
a Copart, a todo custo, legalizar sua atividade no Brasil e com a
revogação da lei de regência, qualquer um poderia fazer Leilões,
livres de qualquer fiscalização e regulação.”

Naquela oportunidade, também destacamos que diante do
insucesso na tentativa de revogação da lei do leiloeiro, a Copart
voltou sua patrulha de choque contra o DREI, que baixou a
Instrução Normativa 52 que trazia uma redação ao artigo 60
contrária ao que era estabelecida pelo Decreto 21.981/32, mas que
permitia uma interpretação que foi dada pelo próprio órgão
favorável à atuação de empresas leiloeiras no Brasil, o que
beneficiava a empresa americana Copart.

A nova diretoria do DREI, todavia, com o propósito de afastar
essas inconsistências nas instruções normativas daquela pasta,
instaurou um Grupo de Estudos visando debater o alcance
da referida Instrução Normativa nº 52 e sua (eventual)
incompatibilidade frente ao Decreto 21.981/32.

 A Copart se fez presente nesse Grupo de Estudos, escalando o
seu mandatário Sr. Adiel Avelar como representante da Associação
Brasileira de Gestores e, assim, pode acompanhar de perto
todo o debate que culminou na apresentação, em 13/06/2025,
de Nota Técnica pela Diretora do DREI e do Despacho nº 399,

do  Secretário  Nacional de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, convergentes no reconhecimento da ilegalidade
do artigo 60 e com sugestão de sua revogação.

Ora, na mesma semana que vinha se concretizando a correção de
um grande erro, com a revogação do artigo 60 da IN 52, e, com
isso, ia escoando pelo ralo a interpretação que dava sobrevida à
atividade da Copart e demais empresas leiloeiras no Brasil, surgia
no Congresso Nacional mais um Projeto de Lei que tenta
desqualificar a função de Leiloeiro Oficial e permitir a atuação
nessa atividade por qualquer pessoa jurídica (empresa). Diga você
leitor: trata-se de uma mera COINCIDÊNCIA?!!

O PL em questão, que recebeu o número 2866/2025 na Câmara
dos Deputados, põe no lixo toda estrutura e conquistas dos Leiloeiros
Oficiais que tem suas atividades regulamentada pelo Decreto
21.981/1932 até os dias de hoje. A Lei do Leiloeiro, como é
conhecido o Decreto de 32, até porque possui o status de Lei
Ordinária, confere ao Leiloeiro um múnus público e sua atuação

se dá como agente delegado do Estado, exigindo-lhe atenção e
respeito a uma série de condições e requisitos, habilitação técnica
e nomeação oficial, assegurando o comprometimento do
profissional no exercício de sua atividade. Ainda, confere às
Juntas Comerciais o poder-dever de fiscalizar o Leiloeiro e
puní-lo, se necessário for, dada a importância da atividade que
exerce. Além disso, ao exigir ampla publicidade dos
Leilões, o Decreto de 1932  garante a operação no
mercado de Leilões com total transparência, segurança
jurídica e respeito aos interesses da sociedade.

E, de passagem, diga-se, qualquer pessoa física, brasileiro(a),
com boa reputação pode tornar-se Leiloeiro(a) Oficial. As mínimas
exigências para o exercício dessa profissão impostas pelo Decreto
21.981/32 são necessárias e compatíveis com a função pública
delegada que esse profissional exerce, conforme, aliás, ressaltou o
Supremo Tribunal Federal na Ação de Descumprimento de
Preceito Fundamental 419, na qual o Ministro Relator Edson
Fachin reconheceu serem legítimas as restrições previstas na
Lei do Leiloeiro (Decreto 21.981/32) para o exercício da profissão,
uma vez que estes exercem atividade de interesse público,
inexistindo na norma “ofensa ao valor social do trabalho e ao
livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão.”

O novo PL, à sua vez, traz logo em seu artigo primeiro a previsão
de ser “livre o exercício da profissão de Leiloeiro”, o que
demonstra qual a pretensão dessa missiva legislativa.

Além disso, prevê o projeto a responsabilização do profissional
Leiloeiro perante as Juntas Comerciais quando atuar nos Leilões
Presenciais ao mesmo tempo em que permite a contratação direta
com o comitente por empresas organizadoras de Leilão, que
não estão, todavia, sujeitas à mesma fiscalização perante as
Juntas Comerciais. Ainda, sem qualquer fundamento ou base
legal, retira a atribuição desse profissional quando se tratar de Leilão
Eetrônico. Ou seja, qualquer um, inclusive empresas, poderá
fazer Leilão sem a condução de um Leiloeiro.

 Desse modo, os Leilões Eletrônicos não estariam sujeitos à
fiscalização pelo Poder Público: é a volta do “leilão livre”, sem
qualquer segurança jurídica ou respaldo legislativo, ou seja,
“salve-se quem puder”.                      Leia mais na página 3
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La Asociación Americana de Rematadores, Corredores Inmobiliarios
y Balanceadores es un organismo que agrupa a profesionales del sector
inmobiliario de América. Fundada en 1973 como una entidad sin fines
de lucro, su objetivo principal es fomentar el intercambio de legislación,
experiencias y relaciones entre sus miembros. A lo largo de los años,
la asociación ha organizado importantes congresos en diferen-
tes países, donde se abordan temas relevantes para las profesiones
que representa. Estos eventos sirven como plataforma para discu-
tir tanto los desafíos como los avances específicos de cada país
en el campo inmobiliario.  www.laamericana.org

 Recientemente, la Asociación Americana ha brindado su respaldo a
las entidades uruguayas que buscan promover una ley de Operador
Inmobiliario en el país. Esta legislación propuesta tiene como objetivo
regular la actividad inmobiliaria, estableciendo tanto beneficios como
obligaciones para los Operadores Inmobiliarios. Además, busca impulsar
la profesionalización en el sector y combatir la informalidad.

Basándose en la experiencia de otros países que ya cuentan con leyes
similares, se han elaborado varios proyectos que actualmente se
encuentran en estudio por parte del Parlamento uruguayo.

Estas propuestas buscan adaptarse a las necesidades y particularidades
del mercado inmobiliario local, con el fin de promover un entorno más
transparente y seguro para todas las partes involucradas.
contacto@laamericana.uy -    +(598) 2901 7366 - +(598) 99634318
Direccion: Av. Uruguay 826, 11100 Montevideo, Uruguay

Diagramação:  Yago Passos Camargos
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Leia Mais . A quem interessa que o Leilão Eletrônico possa
ser conduzido por qualquer pessoa, mesmo não registrada
na Junta Comercial, sem qualquer fiscalização, inclusive por empresas
que poderão contratar leiloeiro como se seu empregado fosse?

Cenário como esse beneficia, inclusive, estelionatários
que montam sites falsos para aplicar golpes com a
venda em Leilão na modalidade eletrônica, sem
qualquer controle pelo Estado.

Essas fraudes não são ainda maiores porque, atualmente, o
nome do Leiloeiro responsável poderá ser checado nas
Juntas Comerciais, ao passo que, se fosse livre o leilão, sem
Leiloeiro responsável, nem essa checagem seria possível.

Esse é o sistema que parece pretender implantar a empresa
americana Copart no Brasil. Não há como se permitir tal disparate
contra a classe dos Leiloeiros Oficiais, mais uma vez atacada
por uma proposta legislativa sem fundamento técnico, sem respaldo
jurídico e sem a oitiva das entidades representativas.

“A Copart e sua ambição: Monopólio no leilão de veículos” no
Brasil foi o título da matéria de capa desse jornal na edição nº 1262.

Atenção: E a Copart prepara
mais uma tentativa de
alteração da Lei do Leiloeiro!

A big empresa americana, como se autoproclama, não está medindo
esforços para atingir esse objetivo e, como já dissemos, deve estar
mesmo achando barato injetar seus dólares nessa terra tupiniquim
e, como alardeava seus representantes para amedrontar a
concorrência, se não estivessem de acordo com a Lei,mudariam a Lei.

A empresa americana não esconde o seu jogo e se vangloria de sua
história em nosso país ao ressaltar que aqui iniciou suas atividades
“comprando” a Central de Leilões que, na verdade, nada mais é
do que o nome fantasia dado às suas operações pelo Leiloeiro
Cláudio Cohn, que sucumbiu aos encantos da gigante americana.
Fato grave que configura mais uma ilegalidade dessa empresa diante
da previsão do crime de usurpação da função pública exercida por
Leiloeiro Oficial, sendo este o pensamento do Prof. Carlos
Kauffmann, em entrevistas a esse jornal nas edições nºs
980 e 983. Essa questão também foi abordada e objeto de
preocupação pelo Secretário Nacional de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte no referido Despacho nº 399/2025.

Nesse mesmo Despacho da Secretaria Nacional de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, foi dado enorme
ênfase ao disparate entre a tributação incidente aos Leiloeiros
Oficiais que atuam de acordo com a lei e às empresas que atuam à
margem da lei, tal como pratica a Copart, que contrata leiloeiros

como se fosse seu empregado apenas para (tentar) dar legalidade à
sua atividade. Além dessa ilegalidade cometida pelas empresas
organizadoras de leilão, são elas também enormemente beneficiadas
pela diferença nas alíquotas do imposto de renda sobre as atividades
exercidas em relação à alíquota incidente na pessoa física do
Leiloeiro Oficial, o que consubstancia flagrante concorrência
desleal, além de, conforme destacou o Secretário, configurar “risco
de sonegação de imposto” e “fraude tributária e profissional”.

O cenário idealizado pelo Projeto de Lei do Deputado Bebeto
é tenebroso, para se dizer pouco.

Por fim, sob o pretexto de “modernizar” a regulamentação
dos leiloeiros, o projeto de lei questionado promove uma
verdadeira concentração de poder nas mãos de grandes
empresas, reserva de mercado não muito disfarçada, que
extinguirá a autonomia dos Leiloeiros Oficiais, que
passarão a depender das migalhas disponibilizadas pelas
empresas de grande porte que passarão a atuar no setor.

Em um cenário como esse, soa temerário que propostas
legislativas sensíveis e estruturantes para categorias
consolidadas na economia, como a dos Leiloeiros, avancem
sem o devido debate técnico e democrático.
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